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EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA DE APOIO TÉCNICO A PROJETO DE EXTENSÃOEDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA DE APOIO TÉCNICO A PROJETO DE EXTENSÃO

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS AVANÇADO
TRES CORAÇÕES, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL PARA ABERTURA DE INSCRIÇÕES, VISANDO À SELEÇÃO DE
CANDIDATOS À BOLSA DE APOIO TÉCNICO (AT) PARA O PROJETO “ “ V ENCANTUSV ENCANTUS  NO CAMPUS: Prá ca de Canto NO CAMPUS: Prá ca de Canto
Coral e a loucura por respirar” (Edital 24/2021/TCO/DDE)Coral e a loucura por respirar” (Edital 24/2021/TCO/DDE)”.

1. DO OBJETIVO1. DO OBJETIVO

Selecionar 1 (um) profissional externo ao quadro de servidores do IFSULDEMINAS, para atuar como bolsista no
projeto V ENCANTUSV ENCANTUS  NO CAMPUS: Prática de Canto Coral e a loucura por respirar” - Edital 24/2021/TCO/DDE. NO CAMPUS: Prática de Canto Coral e a loucura por respirar” - Edital 24/2021/TCO/DDE.

2. DAS BOLSAS2. DAS BOLSAS

2.1 Este projeto  estará pleiteando para o ano de 2021 recurso mediante edital ofertado para projetos de
extensão (Edital 24/2021/TCO/DDE). O bolsista externo selecionado terá uma carga horária de 8 horas semanais,
pelo período de 5 meses, no valor de R$600,00 (mensal), a par r de julho de 2021, sem vínculo emprega cio. Ele
deverá ter experiência comprovada na área de regência de coral e em projetos que envolvam lives como
possibilidade de atividades remotas.

2 . 2 O não cumprimento das atribuições e responsabilidades sem apresentação de jus fica va formal ao
coordenador do projeto poderá ocasionar o cancelamento da bolsa ou a substituição do bolsista.

3. DO PÚBLICO-ALVO3. DO PÚBLICO-ALVO

Profissionais formados em Música – habilitação em Canto (licenciatura) ou que estejam cursando a par r do 2º
ano do curso.

4- DAS ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS4- DAS ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS

a. Organizar e dirigir o projeto acima de maneira remota utilizando as plataformas do instagram e do youtube
para que o mesmo aconteça, seguindo os temas sugeridos no cronograma conforme anexo II. Selecionar o
material que será utilizado nas lives. (sempre com o aval da coordenação do projeto).

b. Organizar o segundo concurso de fotografia do Coral Vozes do Coração. (tema a ser definido conjuntamente
com a coordenação do projeto).

c. Supervisionar e delegar as funções do bolsista externo com carga horária de 4 horas e dos bolsistas
internos, sempre com aval da coordenação do projeto.



d. Atuar como regente do coral do referido projeto com uma carga horária de 8 horas semanais, caso as aulas
presenciais retornem;

e. Cumprir a carga horária apresentada neste edital apresentada no item 2.

f. Realizar apresentação ar s ca ou palestra, ou sessão pública de troca de experiências com o coral da APAE
– Três Corações sobre o tema do projeto: Pandemia e a loucura por respirar.

g. Proporcionar atividades mensais que contemplem os discentes da APAE- Três Corações.

h. Atualizar o histórico do coral Vozes do Coração, sempre que houver apresentações externas ou internas.

a. Apresentar relatório das a vidades desenvolvidas ao final do projeto e relatórios parciais ao final de cada
mês.

5- DAS INSCRIÇÕES5- DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão realizadas através de um formulário eletrônico disponível no
link https://forms.gle/1fToowxQCD3u1uxe6 , entre os dias 07 de julho (quarta-feira) até o dia 11/07/2021
(domingo).

No formulário o candidato(a) irá preencher as informações do Anexo I e deverá anexar o seu Curriculum Vitae
documentado e o Plano de Trabalho (Anexo II).

Inscrições com documentação ausente serão indeferidas. 

6- DO PROCESSO DE SELEÇÃO6- DO PROCESSO DE SELEÇÃO

O processo sele vo ficará a cargo da Comissão de Seleção, composta por 03 membros: pelo coordenador do
projeto e por dois profissionais habilitados para fazer a seleção, que farão a análise dos documentos e do plano de
trabalho conforme anexo II.

6.1 Critérios de Seleção6.1 Critérios de Seleção

a. Ficha de Inscrição realizada através do formulário de inscrição  (Anexo I)

b. Curriculum Vitae documentado - anexado ao formulário de inscrição

c. Plano de Trabalho - anexado ao formulário de inscrição

6.2 Critérios Eliminatórios6.2 Critérios Eliminatórios

a) Entrega do Currículo, pré-projeto de a vidades e documentação comprobatória - anexados no formulário de
inscrição.

b) Disponibilidade de carga horária, em acordo com a Coordenação  do projeto;

c) Quitação com as obrigações eleitorais (declaração ob da no site do TSE) e militares (para os candidatos do sexo
masculino);

d) Estar quite com as obrigações fiscais e financeiras com a União (declaração no site da Receita Federal).

e) Disponibilidade de execução das a vidades propostas em Plano de Trabalho, em acordo com a Coordenação
responsável pelo projeto.

6.3 Critérios Classificatório6.3 Critérios Classificatório

a. Avaliação Documental e do Plano de Trabalho  (100 pontos)Avaliação Documental e do Plano de Trabalho  (100 pontos)



Critérios para seleção ProfissionalCritérios para seleção Profissional

DescriçãoDescrição PontuaçãoPontuação Pontuação MáximaPontuação Máxima

Regência de Coro. 1 ponto por mês 10 pontos

Apresentações como regente de coro 2 pontos por item 10 pontos

Participação em outros projetos de extensão. 2 pontos por projeto 6 pontos

Ter licenciatura em Música ou estar cursando
licenciatura em Música a partir do 2º ano.

4 pontos 4 pontos

Ter regido coral em escolas públicas ou privadas. 20 pontos 20 pontos

Plano de Trabalho apresentado pelo candidato com
consonância com os projetos e a vidades do Campus
Avançado Três Corações.

Conforme Anexo II e
avaliado de acordo com

o Anexo III

50 pontos

TotalTotal 100 pontos100 pontos

6.4 Do Resultado Final6.4 Do Resultado Final

Os candidatos serão classificados conforme a pontuação máxima obtida.

O candidato com a melhor pontuação será selecionado para o recebimento da bolsa e começará suas a vidades
como regente de coral no dia 15 de julho de 2021.

O plano de trabalho será utilizado como critério de desempate.

6.5.Resultado da Seleção6.5.Resultado da Seleção

O resultado será divulgado no site do Campus Avançado Três Corações, no 14 de julho de 2021.



ANEXO I ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÂO PARA BOLSISTA DE APOIO TÉCNICO PROJETO “ENCANTUS NO CAMPUS: Prática de Canto
Coral no Campus Avançado Três Corações”

NOME.........................................................................................................

ContatoContato

Endereço....................................................................................................................

E-mail.........................................................................................................................

Telefone Celular ................................................  Telefone Fixo................................

CPF........................................................   RG.......................................................

Formação...............................................................................................................

Resumo do Plano de trabalho (3 linhas)

* Este anexo será preenchido no formulário de inscrição. 



ANEXO IIANEXO II

Cronograma de projetos e a vidades do Campus Avançado Três Corações a serem contemplados no plano deCronograma de projetos e a vidades do Campus Avançado Três Corações a serem contemplados no plano de
trabalho apresentado.trabalho apresentado.

Agosto: Folclore

Setembro: Feira de Ciências e Clube do Livro.

Outubro: dia do professor, do servidor público, semana do livro e da biblioteca.

Novembro: dia da Música, semana da Consciência Negra.

Dezembro: reflexões sobre a Pandemia e a loucura por respirar.

15 de dezembro – Encontro de Corais em Varginha ( Poderão haver outras apresentações a serem decididas em

reuniões com a coordenação do projeto).

PLANO DE TRABALHOPLANO DE TRABALHO

 (Em até três páginas – sem contagem do anexo) (Em até três páginas – sem contagem do anexo)

I – Título

II – Resumo

III – Introdução e justificativa

IV –  Objetivos

V -  Indicadores de Resultados (Metas)

VI – Público Alvo e Vagas

VII –  Programação das atividades

VIII – Recursos Necessários

IX - Anexo

                                                     



Anexo IIIAnexo III

Plano de TrabalhoPlano de Trabalho

A pontuação será dada pela média das avaliações de no mínimo dois (duas) avaliadores (as).

Cada avaliador (a) avaliará cada item do projeto que somados resultarão na pontuação total. Cada item poderá
receber a pontuação seguinte:

ITENS DO PLANO DE TRABALHOITENS DO PLANO DE TRABALHO DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOSDISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS AVALIADORAVALIADOR

Originalidade 20

Introdução, jus fica va e obje vos
fundamentados

15

Resumo/indicação de todas as a vidades
que serão realizadas conforme o
cronograma

15

Total 50 pontos
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